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DECRETO N°. 5663

Data: 1° de Abril dc 2025

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n°. 2851 de 17 de Dezembro de 2024.

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do

Município de Planalto, no valor de R$ 600.925,12 (Seiscentos mil, novecentos e vinte e cinco

reais e doze centavos), conforme se especifica a seguir:

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0402-2007 - Atividades do Departamento de Administração Geral

00370 - 3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições

00000 - Recursos Ordinários (livres)	 R$ 2.000,OO(Can)

05 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

05.116 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

! 5.452.1501-2053 - Manutenção dos Serviços Urbanos
00891 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01822 - Transferências Especiais - Custeio	
01822 - Transferências Especiais - Custeio	

R$ 3.088,08(Exc)

RS 1.32l,34(Sup)

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO
07.121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.365.1201-2045 - Atendimento das Creches Municipais
01651 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01876 - Compiementação da União VAAT- Mínimo de 70% R$ 30.000,00(Exc)

07.122 - DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR

12.361.1201-2039 - Manutenção da Alimentação Escolar
01841 - 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem de Distribuição gratuita
00115 - Transferências Voluntárias Federais	 R$91,30(Sup)

08 - SECRETARIA DE ESPORTES

08.124-DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.813.2701-1068 - Melhoria na Estrutura Física na Área Esportiva
02011 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

01889-Transferência Especial - Investimentos	 R$ 200.000,00(Sup)

09 - SECRETARIA DE SAUDE

09.126-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.1001-2027 - Gerenciamento e QualiUcação da Atenção Primária em Saúde
02201 — 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01882 - Emenda de Bancada Obrigatória - Elton Welter, R$ 9.311,13(Sup)

02205

01895 - Emenda Pap

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

R$ 1.859,74(Exc)
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02206 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01040 - Bloco de Investimentos	 R$ 118,42(Sup)

02207 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01818 - Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde
01818 - Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde

R$ 191,04(Sup)
....R$ 4,44(Exc)

02208 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01861 - Emenda Pap	 R$ 4,76(Sup)

02209 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01862 - Emenda Bancada	 R$ 2,I4(Sup)

02211 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01863 - Incremento Pap	 R$ 0,48(Sup)

02212 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01864 - Incremento Pap	 R$ 201,48{Sup)

02213 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01883 -Resolução SESA 1712/2024	 R$ 24.800,OO(Sup)

02351 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

00500 - Investimentos na Rede de Serviços em Saúde	
00500 - Investimentos na Rede de Serviços em Saúde	

R$ 32.591,97(Exc)

,R$ 15.587,OO(Sup)

10.302.1001-2028 - Fortalecimento da Regulação do Acesso aos Serviços do SUS

02502 - 3.3.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

01898 - Resolução SESA 544/2025 - MCA - Consulta e Exames R$ 186.026,55(Exc)

10.301.1001-2030 - Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica

02411 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01093 -Resolução 1016/2021 0 lOAF	 R$ 134,79(Sup)

02412 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01800 - Resolução SESA 788/2022 - lOAF	 R$ 1.440,00(Sup)

02413 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01839-1OAF 1472/2023 -Custeio	 R$ 10.465,67(Sup)

10.304.1001-2031 - Fortalecimento das Ações de Vigilância em Saúde
02621 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01858 - Provigia Resolução 374/2024	 R$ 5.000,00(Sup)

02622 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01899 - Provigia Resolução 689/2025	 R$ 28.151,00(Exc)

02631 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.

01794 - Resolução SESA 808/2022 - Custeio	 R$ 21.803,52(Sup)
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10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.143 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801-2018 - Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios MDS
02843 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0I058-SUAS/COV1D	 R$ 0,27{Sup)

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

11.133 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

20.606.2001 -2057 - Apoio aos Produtores Rurais

03302-4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

01802 - Convênio 926571/2022 - Carreta Agrícolas	 R$ 17.730,00(Sup)

20.606.2001-2061 - Parceria com Associações - Consórcio CIFRA

03380 - 4.4.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Publico

00000 - Recursos Ordinários (livres)	 R$ 9.000,OO(Can)

Art. 2° - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos de Superávit
Financeiro. Excesso de Arrecadação e Anulações de Dotações conforme previsto no inciso I,

II e III do Parágrafo 1° do Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a seguir

especificado.

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0402-1009 - Renovação da Frota Setor Administrativo

00130 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
00000 - Recursos Ordinários (livres)	 R$ 11.000,00(Can)

SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE 1802 R$ 17.730,00

R$ 200.000,00FONTE 1889

R$ 5.000,00FONTE 1858

FONTE 1882 R$ 9.311,13

FONTE 1794 R$ 21.803,52

R$FONTE 0115 91,30
FONTE 0500 R$ 15.587,00

FONTE 1040 R$ 118,42

R$FONTE 1058 0,27

FONTE 1093 R$ 134,79
FONTE 1800 R$ 1.440,00

FONTE 1818 R$ 191,047
FONTE 1822 R$ 1.321,34
FONTE 1839 R$ 10.465,67

FONTE 1861 R$ 4,76
FONTE 1862 R$ 2,14
FONTE 1863 R$ 0,48
FONTE 1864 R$ 201,48
FONTE 1883 R$ 24.800,00
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EXCESSO DE ARRECADAÇAO

FONTE 1876 R$ 30.000,00

FONTE 1898 R$ 186.026,55
FONTE 0500 R$ 32.591,97
FONTE 1818 R$ 4,44

FONTE 1822 R$ 3.088,08
FONTE 1895 R$ 1.859,74
FONTE 1899 R$ 28.151,00

Art. 3° - Ficam ajustadas a cotas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que
sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, T de Abril de 2025.

íjOl t.
CARLOSBONlLUIZ

PREFEITO MUNICIPAL
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